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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

ORIGEM:  CHAMADA PUBLICA Nº 01/2026 
PROCESSO: Nº 07/2026  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE. 

 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 23/03/2026 

 

CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal 

 

CONTRATADO:  CRISTIANO JOSÉ DA SILVA –R$ 76.202,87 (setenta e seis 

mil, duzentos e dois reais e oitenta e sete centavos) 

  

CONTRATADO: WALTER SILVÉRIO DA CRUZ- Valor de R$ 26.220,78 (vinte 

e seis mil, duzentos e vinte reais e setenta e oito centavos 

 

CONTRATADO: LEOPOLDINO NUNES DA CRUZ – Valor R$ 80.188,97 

(oitenta mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e sete centavos) 

 

CONTRATADO: AULUS DA SILVA BARROS - R$ 31.493,38 (trinta e um mil, 

quatrocentos e noventa e três reais e trinte e oito centavos) 

 

CONTRATADA: ADRIANA BRUNE KERSTING- R$ 31.493,38 (trinta e um mil, 

quatrocentos e noventa e três reais e trinte e oito centavos) 

 

CONTRATADA: ALZIRA DOS SANTOS PEGO R$ 80.188,97 (oitenta mil, cento 

e oitenta e oito reais e noventa e sete centavos) 

 

CONTRATADA: NEUZA FERREIRA DA CRUZ R$ 26.220,78 (vinte e seis mil, 

duzentos e vinte reais e setenta e oito centavos 

 

CONTRATADA: FRANCIELE LOPES DOS SANTOS SILVA - Valor R$ 

76.202,87 (setenta e seis mil, duzentos e dois reais e oitenta e sete centavos) 
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O Prefeito do Município de Pratinha - MG, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

legitimidade do procedimento licitatório, em especial a habilitação e resultado do julgamento da 

proposta de preço, proferida pela Comissão Permanente de Licitação, e acolhendo o parecer 

favorável da Procuradoria Jurídica deste município, estando em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais legislação aplicada. 

 RESOLVO, pela ratificação do julgamento da Licitação em epígrafe nos termos da ata destes 
autos, adjudicando o seu objeto aos licitantes acima citados, sendo eles os credenciados acima 
citados. 
 
 

 

 

Pratinha-MG, 23 de março 2026 

   

CONTRATANTE:  __________________________________ 

                                    MUNICÍPIO DE PRATINHA/MG 

                                           Wellington José Carneiro 

                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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